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Á COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 
PREFEITURA DE CAMPESTRE DO MARANHÃO -MA 
TOMADA DE PREÇOS N° 003/2023 - CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N ° 031/2023 

TIPO: MENOR PREÇO 
DATA: 20/03/2023 
HORÁRIO: 09:00 (HORAS)
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D O N '



EMPREENDIMENTOS & ASSESSORIA
BARBOSA

Á COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 
PREFEITURA DE CAMPESTRE DO MARANHÃO-MA 
TOMADA DE PREÇO N° 003/2023 - CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N ° 031/2023 
TIPO:MENOR PREÇO 
DATA: 20/03/2023 
HORÁRIO :09:00 (HORAS)

Referência. TOMADA DE PREÇOS N° 003/2023 - CPL
A empresa BARBOSA EMPREENDIMENTOS&ASSESSORIA, DECLARANTE DO CNPJ/MF n2 
43.722.532/0001-45 com sede na TV1 TRAVESSA DA RUA SÃO PEDRO, N°19, SANTA 
BARBARA,MIRANDA DO NORTA-MA ,CEP:65495-000, POR SEU REPRESENTANTE LEGAL 
GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS , RG:1203308997 GEJUSPC-MA, CPF/MF 
nS650986923-34, pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) 
Procurador(es) Sr. JOSELIO SANTOS SOUSA, portador do RG n° 
023864532003-3, inscrito no CPF sob n.° 924.168.343-68, comsede na 
RUA13DE MAIO N° 18, BAIRRO CIDADE NOVA , J0Ã0LISB0ACEP65922000, a 
quem confere(m) amplos poderes para, junto a Prefeitura Municipal de CAMPESTRE DO 
MARANHÃO -MA, praticar aos atos necessários à representação da outorgante na 
licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS N° 003-2023- CPL , usando dos 
recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para 
ofertar proposta no caso de beneficiário da Lei Complementar ne 123/2006, declarar a 
intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de recursos, transigir, 
desistir, firmar compromissos ou acordos, assinar declarações, dando tudo por bom 
firme e valioso do processo licitatório em epigrafe.

BARBOSA EMPREENDIMENTOS&ASSESSORIA 
GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS 
SOCIO ADMINSTRADOR 
CPF: 650.986.923-34

ANEXO 
CARTA CREDENCIAL

Miranda Do Norte - MA 17 de MARÇO de 2023
GEIVISON
BARBOSA
DOS

Assinado de forma digital por 
GÉ1V1SON BARBOSA DOS 
SANTOS.-6S098692334 
DN: c=BR, 0=ICP-Bf3Sil, ou=AC 
SOLUT1 Múltipla vS, 
OU=12I09886000195, 
ou=Presencial, ou=Certificado PF 
A l , cn=GE!VISON BARBOSA DOS 
5ANTOS:65098692334 
Dados: 2023.03.17 1557:49-03W  
Versão do Adobe Acrobat Reader: 
2022.00320322

SANTOS:650
98692334
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20/03/23, 00:15

Caminho de certificação: Válida
Document

Estrutura: Em conformidade com o padrão

Cifra assimétrica: Aprovada

Resumo criptográfico: Correto

Data assinatura: 17/03/2023 15:57:49 BRT

Atributos obrigatórios: Aprovados 

Mensagem de alerta: undefined

CPF:***.986.923-**

■
Certificados utilizados

í ........_  .. _  _ . _

CN=GEIVISON BARBOSA DOS 
S ANT OS: ***986923**, OU=Certificado 

PF A1, OU=Presencial,
OU=12109886000195, OU=AC 

SOLUTI Múltipla v5, 0=ICP-Brasil, 
C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

E m is s o r :  CN=AC 
SOLUTI Múltipla v5, 
OU=AC SOLUTI v5, 
O-ICP-Brasil, C -B R

Data de emissão:
26/08/2022 15:39:00 
BRT

Aprovado até:
26/08/2023 15:39:00 
BRT

Expirado (LCR):Não

https://validar.iti.gov.br/relatorioDeConformidade.html



20/03/23, 00:15 Document

CN=AC SOLUTI Multipla v5, 
OU=AC SOLUTI v5, 0=ICP-Brasil, 

C=BR

Buscado: Offline 

Assinatura: true

Emissor: C3NKA.C 
SOLUTI v5,
OU=Autoridade 
Certificadora Raiz 
Brasileira v5, 0=ICP- 
Brasil, C=BR

)a ta  de emissão:
05/02/2019 12:34:56 
BRST

Aprovado até:
02/03/2029 08:58:59 
BRT

Expirado (LCR):Não

CN=AC SOLUTI v5, 
' OU=Autoridade Certificadora Raiz 
| Brasileira v5, 0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor:
CN=Autoridade 
Certificadora Raiz 
Brasileira v5, 
OU=Instituto Nacional 
de Tecnologia da 
Informacao - ITI, 
0=ICP-Brasil, O B R

https://validar.iti.gov.br/reiatorioDeConformidade.html



20/03/23, 00:15 Document

Data de emissão:
29/06/2018 15:55:20 
BRT

Aprovado até:
02/03/2029 09:00:20 
BRT

Expirado (LCR):Não

CN=Autoridade Certificadora Raiz 
Brasileira v5, OU=lnstituto Nacional de 

Tecnologia da Informacao - ITI, 
0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor:
CN=Autoridade 
Certificadora Raiz 
Brasileira v5, 
OU=Instituto Nacional 
de Tecnologia da 
Informacao - ITI, 
0=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão:
02/03/2016 10:01:38 
BRT

Aprovado até:
02/03/2029 20:59:38 
BRT

Expirado (LCR):Não

Atributos usados

ATRIBUTOS OBRIGATÓRIOS:

https://validar.iti.gov.br/relatorioDeConformidade.html
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Nome do atributo: IdMessageDigest 

Corretude: Valid

Nome do atributo: IdContentType 

Corretude: Valid

ATRIBUTOS OPCIONAIS:

Nome do atributo: RevocationlnfoArchival

Corretude: Valid

Document

https://validar.iti.gov.br/relatorioDeConformidade.html



% REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
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Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS 

CPF/CNPJ: 650.986.923-34

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identifícado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 16:32:45 do dia 05/03/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https:// contas .teu. go v. br/ords/f?p=IN AB ÍLIT A DO: 5

Código de controle da certidão: KLOF050323163245

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 2



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA 

CPF/CNPJ: 43.722.532/0001-45

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 16:32:04 do dia 05/03/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https ://contas.tcu. gov.br/ords/f?p=INABILIT ADO: 5

Código de controle da certidão: B5KP050323163204

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



l l f f l i  CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional (ePAD e CGU-PAD) 

Consultado: GEIV ISON  BARBOSA DOS SANTOS 

CPF/CNPJ: 650.986.923-34

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PAD, NÃO CONSTAM  registros de 
penalidades vigentes relativas ao CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os sistemas ePAD e CGU-PAD consolidam informações prestadas pelas  
unidades do Poder E xecutivo fed era l supervisionadas pela  Controladoria-Geral da União, e não substituem  as informações 
constantes dos assentam entos funcionais.

O Sistema cie Gestão de Processas Disciplinares (CGU-PAD) e o Sistema e P A D  consolidam informações sobre os 
procedim entos disciplinares no  âmbito dos órgãos, entidades, empresas públicas e sociedades de economia m ista do Poder 
E xecutivo  F edera l

Certidão emitida às 16:36:18 do dia 05/03/2023 , com validade até o dia 04/04/2023.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidões.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: M UsNVRlC5sP4aRxwPfA

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: GEIV ISON  BARBOSA DOS SANTOS 

CPF/CNPJ: 650.986.923-34

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria- 
Geral da União, NÃO CONSTAM  registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos term os da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e  esferas de governo.

privados no Poder E xecutivo F ederal

O  Cadastro N acional de Em presas In idôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas fís icas que

O Cadastro N acional de E m presas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram  qualquer das pun ições  
previstas na  L e i n °  12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem  F ins Lucrativos Im pedidas (CEPIM ) apresenta a relação de entidades privadas sem  
f in s  lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou  termos de parceria com a 
Adm inistração Pública Federal, em  fu n ç ã o  de irregularidades não resolvidas em  convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firm ados anteriormente.

O  Sistem a C G U -PJ consolida os dados sobre o andam ento dos processos administrativos de responsabilização de entes

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Adm inistração  
Pública.

Certidão emitida às 16:36:18 do dia 05/03/2023 , com validade até o dia 04/04/2023.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: P7gewoc8SOoVBCqmpYXL

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: GEIVTSON BARBOSA DOS SANTOS LTDA 

CPF/CNPJ: 43.722.532/0001-45

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria- 
Geral da União, NÃO CONSTAM  registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIAO

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e  esferas de governo.

O Sistem a CG U -PJ consolida os dados sobre o andam ento dos processos administrativos de responsabilização de entes 
privados no Poder E xecutivo F ederal

O  Cadastro N acional de Em presas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas fís icas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com  a Adm inistração  
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram  qualquer das punições  
previstas na  L e i n° 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem  F ins Lucrativos Im pedidas (CEPIM ) apresenta a relação de entidades privadas sem  
f in s  lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Adm inistração Pública Federal, em  fu n ç ã o  de irregularidades não resolvidas em  convênios, contratos de repasse ou  termos 
de parceria firm ados anteriormente.

Certidão emitida às 16:35:41 do dia 05/03/2023 , com validade até o dia 04/04/2023.

Link para consulta da verificação da certidão https ://certidoes. cgu. gov.br/

Código de controle da certidão: mZVaF27TA8dtVKXKrCUq 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

V



\  Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (05/03/2023 às 16:30) NÃO C O N STA  no Cadastro  

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CN PJ n° 43.722.532/0001-45.

A  condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado.
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulaacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
6404.EDD1.4DA4.E625 no seguinte endereço: https://www.cni.ius.br/improbidade adm/autenticar certidao.php

Gerado em: 05/03/2023 as 16:30:25 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (05/03/2023 às 16:30) NÃO C O N STA  no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao C P F n° 650.986.923-34.

A  condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado.
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE  em http://divulqacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
6404.EDF1.6823.F657 no seguinte endereço: https://www.cni.ius.br/improbidade adm/autenticar certidao.php



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

Consulta realizada em: 05/03/2023 16:37:43

Informações da Pessoa Jurídica;________________________
Razão Social: GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA 
CNPJ: 43.722.532/0001-45

Resultados da Consulta Eletrônica:________________________________________________________
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI._______________________________

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA

Página 1 de 7
CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

UNIPESSOAL

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social:

GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS, BRASILEIRO , SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, nascido em 13/05/1981, n° do 
CPF 650.986.923-34, residente e domiciliado na cidade de Miranda do Norte - MA, na TRAVESSA 1 TRAVESSA DA 
RUA SAO PEDRO, na 19, SANTA BARBARA, CEP: 65495-000;

Resolve, constituir uma sociedade limitada unipessoal, nos termos da Lei nD 10.406/2002, mediante as condições e 
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA I • DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, II, CC)
A sociedade adotará como nome empresarial:GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA, e usará a expressão 
BARBOSA EMPREENDIMENTOS & ASSESSORIA como nome fantasia.

CLÁUSULA II - DA SEDE (art. 997, II, CC)
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: TRAVESSA 1 TRAVESSA DA RUA SAO PEDRO, ns 19, SANTA 
BARBARA, Miranda do Norte - MA, CEP: 65495000.

CLÁUSULA III - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC)
A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:77.11-0-00 - LOCAÇÃO DE 
AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR. 02.30-6-00 - ATIVIDADES DE APOIO À PRODUÇÃO FLORESTAL 18.22-9-01 - 
SERVIÇOS DE ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO 18.22-9-99 - SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS, 
EXCETO ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO 19.21-7-00 - FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DO REFINO DE 
PETRÓLEO 23.30-3-02 - FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUÇÃO 25.11-0-00
- FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS 25.12-8-00 - FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE METAL 25.42-0- 
00 - FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DE SERRALHERIA, EXCETO ESQUADRIAS 36.00-6-02 - DISTRIBUIÇÃO DE 
ÁGUA POR CAMINHÕES 37.01-1-00 - GESTÃO DE REDES DE ESGOTO 37.02-9-00 - ATIVIDADES 
RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES 38.11-4-00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO- 
PERIGOSOS 38.12-2-00 - COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS 41.20-4-00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS
42.11-1-01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 42.11-1-02 - PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM 
PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS 42.12-0-00 - CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS 42.13-8- 
00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 42.21-9-01 - CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E 
REPRESAS PARA GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 42.21-9-03 - MANUTENÇÃO DE REDES DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA. 42.22-7-01 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE 
ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO 42.92-8-01 - 
MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS 42.99-5-01 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E 
RECREATIVAS 42.99-5-99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
(CONSTRUÇÕES LEVES) 43.11-8-01 - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS 43.11-8-02 - 
PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 43.13-4-00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 43.19-3-00
- SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (TERRAPLANAGEM) 
43.21-5-00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 43.22-3-01 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS 
E DE GÁS 43.22-3-02 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE 
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 43.29-1-04 - MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS 
DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 43.30-4-01 - 
IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL 43.30-4-02 - INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, 
TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL 43.30-4-04 - SERVIÇOS DE 
PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL 43.30-4-05 - APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM 
INTERIORES E EXTERIORES 43.91-6-00 - OBRAS DE FUNDAÇÕES 43.99-1-02 - MONTAGEM E< 
DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS 43.99-1-03 - OBRAS DE ALVENARIA
43.99-1-05 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA. 43.99-1-99 - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (MEDIÇÃO DE TERRENO)) 45.20-0-01 - 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 45.20-0-05 - 
SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 47.44-0-01 - 
COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 47.44-0-99 - COMÉR0IO VAREJISTA DE
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MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 49.23-0-02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - 
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 49.24-8-00 - TRANSPORTE ESCOLAR 49.29-9-01 - 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL 
49.30-2-02 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 49.30-2-03 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE 
PRODUTOS PERIGOSOS 50.99-8-01 - TRANSPORTE AQUAVIÁRIO PARA PASSEIOS TURÍSTICOS 56.20-1-02 - 
SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES - BUFÊ 71.11-1-00 - SERVIÇOS DE 
ARQUITETURA 71.12-0-00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA 73.11-4-00 - AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE 74.20-0-04
- FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS 77.31-4-00 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS 
SEM OPERADOR 77.32-2-01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM 
OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 77.32-2-02 - ALUGUEL DE ANDAIMES 77.39-0-03 - ALUGUEL DE PALCOS, 
COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES. 77.39-0-99 - ALUGUEL 
DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE (MÁQUINAS PESADAS), SEM OPERADOR 81.22-2-00 - IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE 
PRAGAS URBANAS 81.29-0-00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (LIMPEZA 
PÚBLICA) 81.30-3-00 - ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS 82.30-0-01 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, 
CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS 85.50-3-02 - ATIVIDADES DE APOIO À EDUCAÇÃO, EXCETO CAIXAS 
ESCOLARES 85.99-6-99 - OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
(CURSOS PROFISSIONALIZANTES) 90.01-9-02 - PRODUÇÃO MUSICAL 90.01-9-06 - ATIVIDADES DE 
SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO.

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de 77.11-0-00
- LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR. 02.30-6-00 - ATIVIDADES DE APOIO A PRODUCAO 
FLORESTAL 18.22-9-01 - SERVIÇOS DE ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO 18.22-9-99 - SERVIÇOS DE 
ACABAMENTOS GRÁFICOS, EXCETO ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO 19.21-7-00 - FABRICACAO DE 
PRODUTOS DO REFINO DE PETROLEO 23.30-3-02 - FABRICACAO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO 
NA CONSTRUCAO 25.11-0-00 - FABRICACAO DE ESTRUTURAS METALICAS 25.12-8-00 - FABRICACAO DE 
ESQUADRIAS DE METAL 25.42-0-00 - FABRICACAO DE ARTIGOS DE SERRALHERIA, EXCETO ESQUADRIAS
36.00-6-02 - DISTRIBUIÇÃO DE AGUA POR CAMINHÕES 37.01-1-00 - GESTÃO DE REDES DE ESGOTO 37.02-9- 
00 - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES 38.11-4-00 - COLETA DE 
RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS 38.12-2-00 - COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS 41.20-4-00 - CONSTRUCAO DE 
EDIFÍCIOS 42.11-1-01 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 42.11-1-02 - PINTURA PARA 
SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS 42.12-0-00 - CONSTRUCAO DE OBRAS DE ARTE 
ESPECIAIS 42.13-8-00 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS 42.21-9-01 - CONSTRUCAO 
DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERACAO DE ENERGIA ELETRICA 42.21-9-03 - MANUTENCAO DE 
REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA. 42.22-7-01 - CONSTRUCAO DE REDES DE 
ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE 
IRRIGACAO 42.92-8-01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS 42.99-5-01 - CONSTRUCAO DE 
INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 42.99-5-99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (CONSTRUCOES LEVES) 43.11-8-01 - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E 
OUTRAS ESTRUTURAS 43.11-8-02 - PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 43.13-4-00 - 
OBRAS DE TERRAPLENAGEM 43.19-3-00 - SERVIÇOS DE PREPARACAO DO TERRENO NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE (TERRAPLANAGEM) 43.21-5-00 - INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 43.22-3-01 - 
INSTALAÇÕES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS 43.22-3-02 - INSTALACAO E MANUTENCAO DE 
SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO 43.29-1-04 - MONTAGEM (\ 
E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, 
PORTOS E AEROPORTOS 43.30-4-01 - IMPERMEABILIZACAO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL 43.30-4-02 - 
INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER 
MATERIAL 43.30-4-04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL 43.30-4-05 - APLICACAO DE 
REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES 43.91-6-00 - OBRAS DE FUNDAÇÕES
43.99-1-02 - MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORARIAS 43.99-1-
03 - OBRAS DE ALVENARIA 43.99-1-05 - PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA. 43.99-1-99 -
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SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (MEDICAO DE 
TERRENO)) 45.20-0-01 - SERVIÇOS DE MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES 45.20-0-05 - SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICACAO E POLIMENTO DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES 47.44-0-01 - COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 47.44-0-99 - 
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 49.23-0-02 - SERVIÇO DE 
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 49.24-8-00 - TRANSPORTE 
ESCOLAR 49.29-9-01 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE 
FRETAMENTO, MUNICIPAL 49.30-2-02 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS 
PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 49.30-2-03 - 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS 50.99-8-01 - TRANSPORTE AQUAVIARIO PARA 
PASSEIOS TURÍSTICOS 56.20-1-02 - SERVIÇOS DE ALIMENTACAO PARA EVENTOS E RECEPCOES - BUFE
71.11-1-00 - SERVIÇOS DE ARQUITETURA 71.12-0-00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA 73.11-4-00 - AGENCIAS 
DE PUBLICIDADE 74.20-0-04 - FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS 77.31-4-00 - ALUGUEL DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR 77.32-2-01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 77.32-2-02 - ALUGUEL DE ANDAIMES 77.39-0-03 - 
ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES. 
77.39-0-99 - ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (MAQUINAS PESADAS), SEM OPERADOR 81.22-2-00 - IMUNIZACAO E 
CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 81.29-0-00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE (LIMPEZA PUBLICA) 81.30-3-00 - ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS 82.30-0-01 - SERVIÇOS DE 
ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS 85.50-3-02 - ATIVIDADES DE APOIO A 
EDUCACAO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES 85.99-6-99 - OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NAO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (CURSOS PROFISSIONALIZANTES) 90.01-9-02 - PRODUCAO MUSICAL
90.01-9-06 - ATIVIDADES DE SONORIZACAO E DE ILUMINACAO..

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE Na 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 
CNAE Na 1822-9/01 - Serviços de encadernação e plastificação
CNAE Na 1822-9/99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação
CNAE Na 1921-7/00 - Fabricação de produtos do refino de petróleo
CNAE Ns 2330-3/02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção
CNAE Na 2511 -0/00 - Fabricação de estruturas metálicas
CNAE Na 2512-8/00 - Fabricação de esquadrias de metal
CNAE Ns 2542-0/00 - Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias
CNAE Nfi 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
CNAE Ns 3600-6/02 - Distribuição de água por caminhões
CNAE Na 3701-1/00 - Gestão de redes de esgoto
CNAE Na 3702-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
CNAE Ns 3811 -4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
CNAE Na 3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos 
CNAE Na 4120-4/00 - Construção de edifícios 
CNAE Na 4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias 
CNAE Nõ 4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
CNAE NB 4212-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais
CNAE Ns 4221-9/01 - Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica 
CNAE Na 4221 -9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
CNAE Na 4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, 
exceto obras de irrigação
CNAE Na 4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas
CNAE Ns 4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas /
CNAE Ns 4299-5/99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
CNAE Na 4311-8/01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
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CNAE Ns 4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
CNAE Nfi 4313-4/00 - Obras de terraplenagem
CNAE Ns 4319-3/00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
CNAE Ns 4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica
CNAE Nfi 4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
CNAE Na 4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
CNAE Ns 4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias 
públicas, portos e aeroportos
CNAE Na 4330-4/01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil
CNAE Ns 4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
CNAE Ns 4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
CNAE Ns 4330-4/05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 
CNAE Ns 4391 -6/00 - Obras de fundações
CNAE Na 4399-1/02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias
CNAE Ns 4399-1/03 - Obras de alvenaria
CNAE N9 4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água
CNAE N9 4399-1/99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente
CNAE Ns 4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
CNAE Ng 4520-0/05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores
CNAE N9 4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
CNAE NQ 4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
CNAE Ns 4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
CNAE N9 4924-8/00 - Transporte escolar
CNAE N9 4929-9/01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 
CNAE N9 4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional
CNAE Ns 4930-2/03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos
CNAE Na 5099-8/01 - Transporte aquaviário para passeios turísticos
CNAE N9 5620-1/02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê
CNAE N9 7111-1/00 - Serviços de arquitetura
CNAE N9 7112-0/00 - Serviços de engenharia
CNAE N9 7311-4/00 - Agências de publicidade
CNAE N9 7420-0/04 - Filmagem de festas e eventos
CNAE N9 7731-4/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador
CNAE N9 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
CNAE N9 7732-2/02 - Aluguel de andaimes
CNAE Na 7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
CNAE N9 7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados 
anteriormente, sem operador
CNAE N9 8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
CNAE N9 8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
CNAE N9 8130-3/00 - Atividades paisagísticas
CNAE N9 8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
CNAE N9 8550-3/02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 
CNAE N9 8599-6/99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 
CNAE N9 9001-9/02 - Produção musical 
CNAE Na 9001 -9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação 
CNAE N9 0230-6/00 - Atividades de apoio à produção florestal

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, Decreto n° 1.800/96)
A sociedade iniciará suas atividades na data do arquivamento deste ato na Junta Comercial do Estado do Maranhão e 
seu prazo de duração é indeterminado.
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CLAUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC)
O capital será de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), dividido em 500000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, formado por R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) em moeda corrente no Pais.

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado peios sócios da seguinte forma:
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Nome do Sócio Qtd Quotas Valor Em R$ %
GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS 500000 500.000,00 100,00
TOTAL: 500000 500.000,00 100,00

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013,1.015; 1.064, CC)
A administração da sociedade será exercida pelo sócioGEIVISON BARBOSA DOS SANTOS que representará 
legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social.

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de 
autorização da maioria.

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC)
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1o CC e art. 37, II da 
Lei n° 8.934 de 1994)
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por 
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA IX - DO PRÓ LABORE
O sócio poderá, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para o sócio administrador, observadas as 
disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos. 

CLÁUSULA XI - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço 
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na 
proporção de suas quotas.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação 
a seu sócio.

CLÁUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, 
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.
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CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente peia 
integralização do capital social.

CLÁUSULA XIV - PORTE EMPRESARIAL
O sócio declara que a sociedade se enquadra como Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos da Lei 
Complementar nfl 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão 
relacionadas no § 4a do art. 3a da mencionada lei. (art. 3e, II, LC na 123, de 2006)

CLÁUSULA XV - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Miranda do Norte - MA, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se 
a qualquer outro por muito especial que seja.

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o 
presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e 
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão.

Miranda do Norte - MA, 28 de setembro de 2021

GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS 
Sócio/Administrador
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lã  ALTERAÇÃO DA EMPRESA 
GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA

GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, natural de São Mateus do 
Maranhão -  MA, empresário, nascido em 13/05/1981, carteira de identidade (RG) n5 
1203308997 GEJUSPC-MA, CPF n9 650.986.923-34, residente e domiciliado na cidade de 
Miranda do Norte - MA, na Travessa 1̂  Travessa da Rua São Pedro, n® 19, Santa Bárbara, 
CEP: 65.495-000.

Único sócio da empresa GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA com sede e domicílio 
na Travessa 1? Travessa da Rua São Pedro, n̂  19, Santa Bárbara, Miranda do Norte - MA, 
CEP: 65.495-000, com contrato social arquivado na Junta Comercial do estado do 
Maranhão JUCEMA sob NIRE n̂  21201165012, inscrita no CNPJ n? 43.722.532/0001-45, 
resolve alterar o seu Ato Constitutivo mediante as cláusulas seguintes:

Cláusula Primeira: Altera -  se o objeto social da empresa para: 41.20-4-00 - Construção 
de edifícios. 02.30-6-00 - Atividades de apoio à produção florestal 18.22- 9-01 - Serviços 
de encadernação e plastificação 18.22-9-99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto 
encadernação e plastificação 19.21-7-00 - Fabricação de produtos do refino de petróleo
23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 25.11-0-00 - 
Fabricação de estruturas metálicas 25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal 
25.42-0-00 - Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias 36.00-6-02 - 
Distribuição de água por caminhões 37.01-1-00 - Gestão de redes de esgoto 37.02-9-00
- Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 38.11-4-00 - Coleta de 
resíduos não-perigosos 38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos. 42.11-1-01 - 
Construção de rodovias e ferrovias 42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas 
rodoviárias e aeroportos 42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais 42.13-8-00
- Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 42.21-9-01 - Construção de barragens e 
represas para geração de energia elétrica 42.21-9-03 - Manutenção de redes de 
distribuição de energia elétrica. 42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de 
água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação 42.92-8-01 - 
Montagem de estruturas metálicas 42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e 
recreativas 42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas 
anteriormente (construções leves) 43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras 
estruturas 43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 43.13-4-00 - Obras 
de terraplenagem 43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados 
anteriormente (terraplanagem) 43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 43.22-3-
01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 43.22-3-02 - Instalação e manutenção de 
sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 43.29-1-04 - 
Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias 
públicas, portos e aeroportos 43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia 
civil 43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de 
qualquer material 43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 43.30-4-05 - 
Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 43.91-6-00 - Obras 
de fundações 43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas 
temporárias 43.99-1-03 - Obras de alvenaria 43.99-1-05 - Perfuração e construção de 
poços de água. 43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados
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anteriormente (medição de terreno). 45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação 
mecânica de veículos automotores 45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e 
polimento de veículos automotores 47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e 
ferramentas 47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 49.23-
0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.24-8-00 - Transporte esco lar 49.29-9-01 - Transporte rodoviário co le tivo  de 
passageiros, sob regime de fretamento, municipal 49.30-2-02 - Transporte rodoviário de 
carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 50.99-8-01 - 
Transporte aquaviário para passeios turísticos 56.20-1-02 - Serviços de alimentação para 
eventos e recepções - bufê 71.11-1-00 - Serviços de arquitetura 71.12-0-00 - Serviços de 
engenharia 73.11-4-00 - Agências de publicidade. 74.20-0-04 - Filmagem de festas e 
eventos. 77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor. 77.31-4-00 - Aluguel de 
máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e 
equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 77.32-2-02 - Aluguel de 
andaimes 77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso 
temporário, exceto andaimes. 77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos 
comerciais e industriais não especificados anteriormente (máquinas pesadas), sem 
operador 81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 81.29-0-00 - Atividades 
de limpeza não especificadas anteriormente (limpeza pública) 81.30-3-00 - Atividades 
paisagísticas 82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e 
festas 85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 85.99- 6-99
- Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente (cursos 
profissionalizantes) 90.01-9-02 - Produção musical 90.01-9-06 - Atividades de 
sonorização e de iluminação.

Cláusula Segunda: Fica alterado o foro da empresa para a comarca de Itapecuru Mirim 
-M A .



Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 
10.406/2002. mediante as condições e cláusulas seguintes:

GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA

CLÁUSULA I - A sociedade tem como nome empresarial: GEIVISON BARBOSA DOS 
SANTOS LTDA, e usará a expressão BARBOSA EMPREENDIMENTOS & ASSESSORIA como 
nome fantasia.

CLÁUSULA II - A sociedade tem sua sede no seguinte endereço: TRAVESSA 1? TRAVESSA 
DA RUA SAO PEDRO, n$ 19, SANTA BARBARA, Miranda do Norte - MA, CEP: 65.495-000.

CLÁUSULA III - A sociedade tem por objeto o exercício das seguintes atividades 
econômicas: 41.20-4-00 - Construção de edifícios. 02.30-6-00 - Atividades de apoio à 
produção florestal 18.22- 9-01 - Serviços de encadernação e plastificação 18.22-9-99 - 
Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação 19.21-7-00 - 
Fabricação de produtos do refino de petróleo 23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de 
cimento para uso na construção 25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas 25.12- 
8-00 - Fabricação de esquadrias de metal 25.42-0-00 - Fabricação de artigos de 
serralheria, exceto esquadrias 36.00-6-02 - Distribuição de água por caminhões 37.01- 
1-00 - Gestão de redes de esgoto 37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto 
a gestão de redes 38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 38.12-2-00 - Coleta de 
resíduos perigosos. 42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 42.11-1-02 - Pintura 
para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 42.12-0-00 - Construção de obras de 
arte especiais 42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 42.21-9-01 - 
Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica 42.21-9-03 - 
Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica. 42.22-7-01 - Construção de 
redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto 
obras de irrigação 42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 42.99-5-01 - 
Construção de instalações esportivas e recreativas 42.99-5-99 - Outras obras de 
engenharia civil não especificadas anteriormente (construções leves) 43.11-8-01 - 
Demolição de edifícios e outras estruturas 43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza 
de terreno 43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 43.19-3-00 - Serviços de preparação do 
terreno não especificados anteriormente (terraplanagem) 43.21-5-00 - Instalação e 
manutenção elétrica 43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 43.22-3-02
- Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração 43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de 
iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos 43.30-4-01 - 
Impermeabilização em obras de engenharia civil 43.30-4-02 - Instalação de portas, 
janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 43.30-4-04 - 
Serviços de pintura de edifícios em geral 43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de 
resinas em interiores e exteriores 43.91-6-00 - Obras de fundações 43.99-1-02 - 
Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 43.99-1-03 - 
Obras de alvenaria 43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água. 43.99-1-99
- Serviços especializados para construção não especificados anteriormente (medição de 
terreno).



45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 47.44-0-99 - Comércio 
varejista de materiais de construção em geral 49.23-0-02 - Serviço de transporte de 
passageiros - locação de automóveis com motorista 49.24-8-00 - Transporte escolar 
49.29-9-01 - Transporte rodoviário  co le tivo  de passageiros, sob regime de fretam ento, 
municipal 49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 49.30-2-03 - Transporte 
rodoviário de produtos perigosos 50.99-8-01 - Transporte aquaviário para passeios 
turísticos 56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê 71.11-
1-00 - Serviços de arquitetura 71.12-0-00 - Serviços de engenharia 73.11-4-00 - Agências 
de publicidade. 74.20-0-04 - Filmagem de festas e eventos. 77.11-0-00 - Locação de 
automóveis sem condutor. 77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas 
sem operador 77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem 
operador, exceto andaimes 77.32-2-02 - Aluguel de andaimes 77.39-0-03 - Aluguel de 
palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes. 77.39-0-99
- Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados 
anteriormente (máquinas pesadas), sem operador 81.22-2-00 - Imunização e controle 
de pragas urbanas 81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
(limpeza pública) 81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 82.30-0-01 - Serviços de 
organização de feiras, congressos, exposições e festas 85.50-3-02 - Atividades de apoio 
à educação, exceto caixas escolares 85.99- 6-99 - Outras atividades de ensino não 
especificadas anteriormente (cursos profissionalizantes) 90.01-9-02 - Produção musical
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação.

CLÁUSULA IV - A sociedade iniciou suas atividades em 30/09/2021 e seu prazo de 
duração é indeterminado.

CLÁUSULA V - O capital é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), dividido em 500.000 
quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, formado por R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais) em moeda corrente no País.

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da 
seguinte forma:

SÓCIO QUOTAS R$ %
GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS 500.000 500.000,00 100
TOTAL 500.000 500.000,00 100

CLÁUSULA VI - A administração da sociedade é exercida pelo sócio GEIVISON BARBOSA 
DOS SANTOS que representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e 
qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social.

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de 
bens imóveis depende de autorização da maioria.
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CLÁUSULA VII - Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao(s) 
sócio(s), os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA VIII - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido 
de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA IX - O sócio poderá, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para o 
sócio administrador, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA X - A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e 
distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

CLÁUSULA XI - Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que 
autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) 
sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a 
apuração do Balanço Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo 
será distribuído ou suportado pelos sócios na proporção de suas quotas.
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA XII - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade 
de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA XIII - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA XIV - O sócio declara que a sociedade se enquadra como Empresa de 
Pequeno Porte - EPP, nos termos da Lei Complementar n5 123, de 14 de dezembro de 
2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no §, 
4̂  do art. 39 da mencionada lei. (art. 3̂ , II, LC nQ 123, de
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CLÁUSULA XV - Fica eleito o Foro da Comarca de Itapecuru Mirim - MA, para qualquer 
ação fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que 
seja.

E por estar em perfeito acordo, assina o presente instrumento em uma única via.

Miranda do Norte - MA, 03 de Novembro de 2021

GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS 
Sócio/Administrador
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23 ALTERAÇÃO DA EMPRESA 
GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA

G El VISON BARBOSA DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, natural de São Mateus do 
Maranhão -  MA, empresário, nascido em 13/05/1981, carteira de identidade (RG) n̂  
1203308997 GEJUSPC-MA, CPF ne 650.986.923-34, residente e domiciliado na cidade de 
Miranda do Norte - MA, na Travessa 1- Travessa da Rua São Pedro, ne 19, Santa Bárbara, 
CEP: 65.495-000.

Único sócio da empresa GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA, com sede e domicílio 
na Travessa 1§ Travessa da Rua São Pedro, 19, Santa Bárbara, Miranda do Norte - MA, 
CEP: 65.495-000, com contrato social arquivado na Junta Comercial do estado do 
Maranhão JUCEMA sob NIRE n9 21201165012, inscrita no CNPJ n̂  43.722.532/0001-45, 
resolve alterar o seu Contrato Social mediante as cláusulas seguintes:

Cláusula Primeira: Altera - se o objeto social da empresa para: 41.20-4-00 - 
CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS. 23.30-3-02 - FABRICACAO DE ARTEFATOS DE CIMENTO 
PARA USO NA CONSTRUCAO. 25.11-0-00 - FABRICACAO DE ESTRUTURAS METALICAS. 
25.12-8-00 - FABRICACAO DE ESQUADRIAS DEMETAL. 25.42-0-00 - FABRICACAO DE 
ARTIGOS DE SERRALHERIA, EXCETO ESQUADRIAS. 36.00-6-02 - DISTRIBUIÇÃO DE AGUA 
POR CAMINHÕES. 37.01-1-00 - GESTÃO DE REDES DE ESGOTO. 37.02-9-00 - ATIVIDADES 
RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES. 38.11-4-00 - COLETA DE 
RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS. 38.12-2-00 - COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS. 42.11-1-01
- CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS. 42.11-1-02 - PINTURA PARA SINALIZACAO 
EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS. 42.12-0-00 - CONSTRUCAO DE OBRAS DE 
ARTE ESPECIAIS. 42.13-8-00 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS.
42.21-9-01 - CONSTRUCAO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERACAO DE ENERGIA 
ELETRICA. 42.21-9-03 - MANUTENCAO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELETRICA. 42.22-7-01 -CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA 
DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETOOBRAS DE IRRIGACAO. 42.92-8-01 - 
MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS. 42.99-5-01 - CONSTRUCAO DEINSTALACOES 
ESPORTIVAS E RECREATIVAS. 42.99-5-99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO 
ESPECIFICADASANTERIORMENTE. 43.11-8-01 - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS 
ESTRUTURAS. 43.11-8-02 - PREPARACAO DECANTEI RO E LIMPEZA DE TERRENO. 43.13- 
4-00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM. 43.19-3-00 - SERVIÇOS DE PREPARACAO 
DOTERRENO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. 43.21-5-00 - INSTALACAO E 
MANUTENCAO ELETRICA. 43.22-3-01 -INSTALAÇÕES HIDRAULICAS, SAN1TARIAS E DE 
GAS. 43.22-3-02 - INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAISDE AR 
CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO. 43.29-1-04 - MONTAGEM E 
INSTALACAO DE SISTEMAS EEQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS 
PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS. 43.30-4-01 -IMPERMEABILIZACAO EM OBRAS DE 
ENGENHARIA CIVIL. 43.30-4-02 - INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS 
E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL. 43.30-4-04- SERVIÇOS DE PINTURA 
DE EDIFÍCIOS EMGERAL. 43.30-4-05 - APLICACAO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM 
INTERIORES E EXTERIORES. 43.91-6-00 - OBRAS DEFUNDACOES. 43.99-1-02 - 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORARIAS.
43.99-1-03 - OBRAS DE ALVENARIA. 43.99-1-05 - PERFURACAO E CONSTRUCAO DE



POCOS DE AGUA. 43.99-1-99 - SERVICOSESPECIAUZADOS PARA CONSTRUCAO NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. 45.20-0-01 - SERVIÇOS DE MANUTENCAO E 
REPARACAO MECANICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES. 45.20-0-05 - SERVIÇOS DE 
LAVAGEM, LUBRIFICACAO E POLIMENTODE VEÍCULOS AUTOMOTORES. 47.44-0-01 - 
COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS. 47.44-0-99 -COMERCIO 
VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL. 49.23-0-02 - SERVIÇO DE 
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA. 49.24-8-
00 - TRANSPORTE ESCOLAR. 49.29-9-01 -TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE 
PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL. 49.30-2-02 -TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL. 49.30-2-03 - TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS. 50.99-8-01 - TRANSPORTEAQUAVIARIO PARA 
PASSEIOS TURÍSTICOS. 56.20-1-02 - SERVIÇOS DE AL1MENTACAO PARA EVENTOS E 
RECEPCOES - BUFE.71.11-1-00 - SERVIÇOS DE ARQUITETURA. 71.12-0-00 - SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA. 77.11-0-00 - LOCACAO DE AUTOMOVEISSEM CONDUTOR. 77.31-4-00 - 
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR. 77.32-2-01 - 
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, 
EXCETO ANDAIMES. 77.32-2-02 -ALUGUEL DE ANDAIMES. 77.39-0-03 - ALUGUEL DE 
PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO 
ANDAIMES.

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 
10.406/2002. mediante as condições e cláusulas seguintes:

GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA

CLÁUSULA I - A sociedade tem como nome empresarial: GEIVISON BARBOSA DOS 
SANTOS LTDA, e usará a expressão BARBOSA EMPREENDIMENTOS & ASSESSORIA como 
nome fantasia.

CLÁUSULA II - A sociedade tem sua sede no seguinte endereço: TRAVESSA 1̂  TRAVESSA 
DA RUA SAO PEDRO, n̂  19, SANTA BARBARA, Miranda do Norte - MA, CEP: 65.495-000.

CLÁUSULA III - A sociedade tem por objeto o exercício das seguintes atividades 
econômicas: 41.20-4-00 - CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS. 23.30-3-02 - FABRICACAO DE 
ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUCAO. 25.11-0-00 - FABRICACAO DE 
ESTRUTURAS METALICAS. 25.12-8-00 - FABRICACAO DE ESQUADRIAS DEMETAL. 25.42-
0-00 - FABRICACAO DE ARTIGOS DE SERRALHERIA, EXCETO ESQUADRIAS. 36.00-6-02 - 
DISTRIBUIÇÃO DE AGUA POR CAMINHÕES. 37.01-1-00 - GESTÃO DE REDES DE ESGOTO.
37.02-9-00 - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES.
38.11-4-00 - COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS. 38.12-2-00 - COLETA DE RESÍDUOS 
PERIGOSOS. 42.11-1-01 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS. 42.11-1-02 - 
PINTURA PARA SINAUZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS. 42.12-0-00 - 
CONSTRUCAO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS. 42.13-8-00 - OBRAS DE URBANIZACAO - 
RUAS, PRACAS E CALCADAS. 42.21-9-01 - CONSTRUCAO DE BARRAGENS E REPRESAS
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PARA GERACAO DE ENERGIA ELETRICA. 42.21-9-03 - MANUTENCAO DE REDES DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA. 42.22-7-01 -CONSTRUCAO DE REDES DE 
ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, 
EXCETOOBRAS DE IRRIGACAO. 42.92-8-01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS.
42.99-5-01 - CONSTRUCAO DEINSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS. 42.99-5-99 - 
OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADASANTERIORMENTE. 43.11-8-
01 - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS. 43.11-8-02 - PREPARACAO 
DECANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO. 43.13-4-00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM. 43.19- 
3-00 - SERVIÇOS DE PREPARACAO DOTERRENO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE.
43.21-5-00 - INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA. 43.22-3-01 -INSTALAÇÕES 
HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS. 43.22-3-02 - INSTALACAO E MANUTENCAO DE 
SISTEMAS CENTRAISDE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO. 43.29-
1-04 - MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS EEQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E 
SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS. 43.30-4-01 - 
IMPERMEABILIZACAO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL. 43.30-4-02 - INSTALACAO DE 
PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER 
MATERIAL. 43.30-4-04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EMGERAL. 43.30-4-05 - 
APLICACAO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES. 43.91-6- 
00 - OBRAS DEFUNDACOES. 43.99-1-02 - MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES 
E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORARIAS. 43.99-1-03 - OBRAS DE ALVENARIA. 43.99-1-05
- PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA. 43.99-1-99 -
SERVICOSESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE.
45.20-0-01 - SERVIÇOS DE MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES. 45.20-0-05 - SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICACAO E POLIMENTODE 
VEÍCULOS AUTOMOTORES. 47.44-0-01 - COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E 
FERRAMENTAS. 47.44-0-99 -COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM 
GERAL. 49.23-0-02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE 
AUTOMOVEIS COM MOTORISTA. 49.24-8-00 - TRANSPORTE ESCOLAR. 49.29-9-01 - 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, 
MUNICIPAL. 49.30-2-02 -TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS 
PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL.
49.30-2-03 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS. 50.99-8-01 - 
TRANSPORTEAQUAVIARIO PARA PASSEIOS TURÍSTICOS. 56.20-1-02 - SERVIÇOS DE 
ALIMENTACAO PARA EVENTOS E RECEPCOES - BUFE.71.11-1-00 - SERVIÇOS DE 
ARQUITETURA. 71.12-0-00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA. 77.11-0-00 - LOCACAO DE 
AUTOMOVEISSEM CONDUTOR. 77.31-4-00-ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
AGRÍCOLAS SEM OPERADOR. 77.32-2-01 -ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES. 77.32-2-02 -ALUGUEL DE 
ANDAIMES. 77.39-0-03 - ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE 
USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES.

CLÁUSULA IV - A sociedade iniciou suas atividades em 30/09/2021 e seu prazo de 
duração é indeterminado.

CLÁUSULA V - O capital é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), dividido em 500.000 
quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, formado por R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais) em moeda corrente no País.
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Parágrafo único. 0  capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da 
seguinte forma:

SÓCIO QUOTAS R$ %
GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS 500.000 500.000,00 100
TOTAL 500.000 500.000,00 100

CLÁUSULA VI - A administração da sociedade é exercida pelo sócio GEIVISON BARBOSA 
DOS SANTOS que representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e 
qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social.
Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens 
imóveis depende de autorização da maioria.

CLÁUSULA VII - Falecendo ou interditado o sócio único da sociedade, a empresa 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e/ou sucessores do incapaz. 
Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado 
liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada 
em balanço especialmente levantado.

CLÁUSULA VIII - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, será procedido 
à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo ao sócio único, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA IX - O sócio único declara para todos os efeitos legais, que não está impedido, 
nos termos da lei, de exercer a atividade que lhes competem neste instrumento, em 
virtude de condenação criminal ou qualquer tipo de impedimento legal

CLÁUSULA X - O sócio declara que a sociedade se enquadra como Empresa de Pequeno 
Porte - EPP, nos termos da Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006, e que 
não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 42 do art. 3S 
da mencionada lei. (art. 32, ||, LC n̂  123, de 2006)

CLÁUSULA XI - Fica eleito o Foro da Comarca de ltapecuru Mirim - MA, para qualquer 
ação fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que 
seja.
E, por estar assim constituído, assina o presente instrumento em uma única via.

Miranda do Norte - MA, 30 de Janeiro de 2023

GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificam os que o ato da em presa G E IV ISO N  B A R B O S A  D O S  S A N T O S  LTD A  consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
CPF/CNPJ Nome

65098692334 GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS

JUCEMA

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 31/01/2023 17:21 SOB N” 20230068812. 
PROTOCOLO: 230068812 DE 31/01/2023.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12301393928. CNPJ DA SEDE: 43722532000145. 
NIRE: 21201165012. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 30/01/2023.
GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA

CARLOS ANDRE DE MORAES PEREIRA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www. ©mpresatacil .ma.gov. br
A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respeccivcs port

informando seus respectivos códigos de verificação.
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r  Ct>e------------- 1 r- OATA NMCTMEÍflCH
[639 .986 .323-M )|13 /0 5 /1 9 3 i |

r # * « K 8)STR0 -
lo«««-'.*

L f  CAT. HAB.—i
aaw];[a 1

r VAUOADE-------------s r •?* HABíUtAÇÃÇJ-------------\II ̂ g/S.;/2('3l 1(03/02/2009 [

r  OaS£SVAíO£S -  I EAR

CSJ

JS ■

*SSÍN*ntRAOOCOHTAOU«

f s A O  u n s ,  m
— j r DAFA £M]SSa0------------s

1 1 3 0 / 0 , 1 / 1

ASSdtUIM (KSTAUftNTÇ 2 5 1 0 1 3 1 4 3 4 3
D6PARTAMEWTD ESTADUAL OB TRAMSJTO

■ ■ ■ ■  MARANHÃO
MAO-44-70347?

[  DENATRAN C C 'NTRAN ■

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em:
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
Assinatura.

SERPRO / DENATRAN

y



3/3/23, 2:53 AM about.blank

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF: 650.986.923-34

Nome: GE1VISON BARBOSA DOS SANTOS

Data de Nascimento: 13/05/1981 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 09/09/1999 

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 16:53:56 do dia 05/03/2023 (hora e data de Brasília) 
Código de controle do comprovante: 8898.14F8.F054.62EA

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF". 

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.)
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Junta Comercial do Estado do Maranhão

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis SÍNRÈM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.________

Nome Empresarial: GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Protocolo: MAC2302466211

NIRE (Sede)
21201165012

I CNPJ
! 43.722.532/0001-45

Data de Ato Constitutivo
30/09/2021

Início de Atividade
30/09/2021

Endereço Completo
Travessa 1 TRAVESSA DA RUA SAO PEDRO, Ns 19, SANTA BARBARA - Miranda do Norte/MA - CEP 65495-000

Objeto Social
41.20-4-00 - CONSTRUCAQ DE EDIFÍCIOS. 23.30-3-02 - FABRICACAO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUCAO. 25.11-0-00 - 
FABRICACAO DE ESTRUTURAS METALICAS. 25.12-8-00 - FABRICACAO DE ESQUADRIAS DE METAL. 25.42-0-00 - FABRICACAO DE ARTIGOS 
DE SERRALHERIA, EXCETO ESQUADRIAS. 36.00-6-02 - DISTRIBUIÇÃO DE AGUA POR CAMINHÕES. 37.01-1-00 - GESTÃO DE REDES DE 
ESGOTO. 37.02-9-00 - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES. 38.11-4-00 - COLETA DE RESÍDUOS NAO- 
PERIGOSOS. 38.12-2-00 - COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS. 42.11-1-01 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS. 42.11-1-02 - 
PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS. 42.12-0-00 - CONSTRUCAO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS. 42.13- 
8-00 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS. 42.21-9-01 - CONSTRUCAO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERACAO 
DE ENERGIA ELETRICA. 42.21-9-03 - MANUTENCAO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA. 42.22-7-01 - CONSTRUCAO DE 
REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO. 42.92-8-01 - 
MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS. 42.99-5-01 - CONSTRUCAO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS. 42.99-5-99 - 
OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE. 43.11-8-01 - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS 
ESTRUTURAS. 43.11-8-02 - PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO. 43.13-4-00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM. 43.19-3-00 - 
SERVIÇOS DE PREPARACAO DO TERRENO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. 43.21-5-00 - INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA. 
43.22-3-01 - INSTALAÇÕES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS. 43.22-3-02 - INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE 
AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO. 43.29-1-04- MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE 
ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS. 43.30-4-01 - IMPERMEABILIZACAO EM OBRAS DE ENGENHARIA 
CIVIL. 43.30-4-02 - INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL. 43.30-4-04 
- SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL. 43.30-4-05- APLICAGAO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E 
EXTERIORES. 43.91-6-00 - OBRAS DE FUNDAÇÕES. 43.99-1-02 - MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS 
TEMPORARIAS. 43.99-1-03 - OBRAS DE ALVENARIA. 43.69-1-05 - PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA. 43.99-1-99 - 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. 45.20-0-01 - SERVIÇOS DE MANUTENCAO E 
REPARACAO MECANICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES. 45.20-0-05 - SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICACAO E POLIMENTO DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES. 47.44-0-01 - COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS. 47.44-0-99 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS 
DE CONSTRUCAO EM GERAL. 49.23-0-02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA. 
49.24-8-00 - TRANSPORTE ESCOLAR. 49.29-9-01 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE 
FRETAMENTO, MUNICIPAL. 49.30-2-02 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL. 49.30-2-03 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS. 50.99-8-01 - 
TRANSPORTE AQUAVIARIO PARA PASSEIOS TURÍSTICOS. 56.20-1-02 - SERVIÇOS DE ALIMENTACAO PARA EVENTOS E RECEPCOES - 
BUFE. 71.11-1-00 - SERVIÇOS DE ARQUITETURA. 71.12-0-00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA. 77.11-0-00 - LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM 
CONDUTOR. 77.31-4-00 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR. 77.32-2-01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES. 77.32-2-02 - ALUGUEL DE ANDAIMES. 77.39-0-03 - ALUGUEL 
DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES

Capital Social
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) 
Capital integralizado
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais)

Pòrte
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte)

Prazo de Duração
Indeterminado

Dados do Sócio
Nome CPF/CNPJ
GEIVISON BARBOSA DOS 650.986.923-34 
SANTOS

Participação no capital
R$ 500.000,00

Espécie de sócio Administrador
Sócio S

’ >

Término do mandato
Indeterminado

Dados do Administrador 
Nome
GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS

CPF
650.986.923-34

Término do mandato
Indeterminado

I

Ultimo Arquivamento 
Data
31/01/2023

Número
20230068812

Ato/eventos
002 /  021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO

Situação
ATIVA
Status
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Continuação

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - S1NREM

ç»M*s>!so«swo doi^ =  Governo do E stado  do M aranhão empresai governo do e s =
f á c i l1 maranhão------  Secretaria de Estado de indústria e comércio - SEINC FACIL. m aran hão  -

Junta Comercial do Estado do Maranhão

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Protocolo: MAC2302466211

Esta certidão foi emitida automaticamente em 06/02/2023, às 16:21:38 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código N95DDFDD.

MAC2302466211

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretário(a) Geral



vMj’K6.sA i governo do rr~~~ Govsmo do Estado do Maranhão empresa i governo do |
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC FACILlm aran hão ;

Junta Comercial do Estado do Maranhão

CERTIDÃO ESPECÍFICA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINRÉM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
_____ nesta Junta Comercial e sâo vigentes na data da sua expedição.

Certificamos que GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo: MAC2302466268

NIRE 21201165012 
CNPJ 43.722.532/0001-45

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

Endereço Completo 1 TRAVESSA DA RUA SAO PEDRO, N> 19, xxxxx, SANTA BARBARA - Miranda do Norte/MA - CEP 65495-000

Arquivamentos Posteriores

Ato Número Data Descrição

002 20230068812 31/01/2023 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL)

223 20220420106 06/04/2022 BALANÇO
002 20211333930 04/11/2021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL)
310 20211261769 07/10/2021 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / 

EMPRESÁRIO
090 20211217425 30/09/2021 ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE
090 21201165012 30/09/2021 , CONTRATO

Esta certidão foi emitida automaticamente em 06/02/2023, às 16:23:01 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código JVGQKES.

iDiiiiiwiiinun
MAC2302466268

CARLOS ANDRC DE MORAES PERLIRA 
Secretário(a) Geral



Data da consulta:05/03/202316:50:02

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz

CNPJ: 43.722.532/0001-45
A opção peio Simples Nacional e/ou SíMES abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial: GE!VISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA

Situação Atuai

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde30/09/2021 
Situação no SIMEI: NÃO enquadradono SIMEI

Mais informações 

s^ríodos Anteriores

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem 

Enquadramentos no SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem

Eventos Futuros (Simpies Nacional)

Não Existem

Eventos Futuros (SIMEi)

o Existem



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n- 03, de 26 abril de 2018)

43.722.532/0001-45 
GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA

Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

CNPJ:
Razão Social:

Atividade Econômica Principal:

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

Endereço:
TRAVESSA 1 TRAVESSA DA RUA SAO PEDRO, 19 - SANTA BARBARA - M iranda do 
N orte /  M aran h ão

Observações:
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 

________Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n - 8.666, de 1993.
Emitido em: 05/03/2023 17:06 1 de 1



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Credenciamento

Dados do Fornecedor
CNPJ: 43.722.532/0001-45
Razão Social: GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA
Nome Fantasia: BARBOSA EM PREENDIM ENTOS & ASSESSORIA
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 08/11/2023

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Fornecedor
Porte da Empresa:
Natureza Jurídica:
Capital Social:
CNAE Primário:

CNAE Secundário 1:
CNAE Secundário 2:
CNAE Secundário 3:
CNAE Secundário 4:
CNAE Secundário 5:
CNAE Secundário 6:
CNAE Secundário 7:
CNAE Secundário 8:
CNAE Secundário 9:
CNAE Secundário 10 
CNAE Secundário 11 
CNAE Secundário 12 
CNAE Secundário 13 
CNAE Secundário 14 
CNAE Secundário 15 
CNAE Secundário 16 
CNAE Secundário 17 
CNAE Secundário 18 
CNAE Secundário 19 
CNAE Secundário 20 
CNAE Secundário 21

Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Em presa de Pequeno Porte
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA MEI: Não
R$ 500.000,00 Data de Abertura da Empresa: 30/09/2021
4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

2330-3/02 - FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIM EN TO  PARA USO NA
2511-0/00 - FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS
2512-8/00 - FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE METAL 
2542-0/00 - FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DE SERRALHERIA, EXCETO 
3600-6/02 - DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POR CAM INHÕES
3701-1/00 - GESTÃO DE REDES DE ESGOTO
3702-9/00 - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A
3811-4/00 - COLETA D E RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS
3812-2/00 - COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS 
4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS
4211-1/02 - PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E
4212-0/00 - CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS
4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 
4221-9/01 - CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERAÇÃO
4221-9/03 - M ANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA
4222-7/01 - CONSTRUÇÃO DE REDES D E ABASTECIMENTO DE ÁGUA, 
4292-8/01 - M ONTAGEM  DE ESTRUTURAS METÁLICAS
4299-5/01 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E 
4299-5/99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO 
4311-8/01 - DEM OLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS ^  
4311-8/02 - PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO

Emitido em: 05/03/2023 17:53
CPF: 650.986.923-34 Nome: GEMSON BARBOSA DOS SANTOS
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Relatório de Credenciamento

CNAE Secundário 22: 
CNAE Secundário 23: 
CNAE Secundário 24: 
CNAE Secundário 25: 
CNAE Secundário 26: 
CNAE Secundário 27: 
CNAE Secundário 28: 
CNAE Secundário 29: 
CNAE Secundário 30: 
CNAE Secundário 31: 
CNAE Secundário 32: 
CNAE Secundário 33: 
CNAE Secundário 34: 
CNAE Secundário 35: 
CNAE Secundário 36: 
CNAE Secundário 37: 
CNAE Secundário 38: 
CNAE Secundário 39: 
CNAE Secundário 40: 
CNAE Secundário 41: 
CNAE Secundário 42: 
CNAE Secundário 43: 
CNAE Secundário 44: 
CNAE Secundário 45: 
CNAE Secundário 46: 
CNAE Secundário 47: 
CNAE Secundário 48: 
CNAE Secundário 49: 
CNAE Secundário 50: 
CNAE Secundário 51: 
CNAE Secundário 52: 
CNAE Secundário 53: 
CNAE Secundário 54:

4313-4/00 - 
4319-3/00 -
4321-5/00 -
4322-3/01 - 
4322-3/02 -
4329-1/04 -
4330-4/01 - 
4330-4/02 - 
4330-4/04 - 
4330-4/05 - 
4391-6/00 - 
4399-1/02 - 
4399-1/03 - 
4399-1/05 - 
4399-1/99 - 
4520-0/01 - 
4520-0/05 - 
4744-0/01 - 
4744-0/99 -
4923-0/02 -
4924-8/00 -
4929-9/01
4930-2/02 
4930-2/03 - 
5099-8/01 
5620-1/02
7111-1/00
7112-0/00 
7711-0/00
7731-4/00
7732-2/01 
7732-2/02 
7739-0/03

OBRAS D E TERRAPLENAGEM 
SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO D O  TERRENO NÃO 
INSTALAÇÃO E M ANUTENÇÃO ELÉTRICA 
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS 
INSTALAÇÃO E M ANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE

- M ONTAGEM  E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E
- IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL
- INSTALAÇÃO D E PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E
- SERVIÇOS DE PINTURA D E EDIFÍCIOS EM GERAL
- APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM
- OBRAS DE FUNDAÇÕES
- M ONTAGEM  E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS
- OBRAS DE ALVENARIA
- PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA
- SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO
- SERVIÇOS DE M ANUTENÇÃO E REPARAÇÃO M ECÂNICA DE
- SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E POLIM ENTO DE
- CO M ÉRCIO  VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS
- CO M ÉRCIO  VAREJISTA D E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
- SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE
- TRANSPORTE ESCOLAR
- TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS,
- TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS
- TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS
- TRANSPORTE AQUAVIÁRIO PARA PASSEIOS TURÍSTICOS
- SERVIÇOS D E ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES
- SERVIÇOS D E ARQUITETURA
- SERVIÇOS DE ENGENHARIA
- LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM C O N D U TO R
- ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS
- ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAM ENTOS PARA
- ALUGUEL D E ANDAIMES
- ALUGUEL D E PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS

Dados para Contato
CEP:
Endereço: 
Município /  UF: 
Telefone:
E-mail:

65.495-000
TRAVESSA 1 TRAVESSA DA RUA SAO PEDRO, 19 - SANTA BARBARA 
M iranda do N orte /  M aranhão 
(98) 82537396
barbosaem preendim ento.ass@ gmail.com

Dados do Responsável Legal
CPF: 650.986.923-34
Nome: GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS

Q

Emitido em: 05/03/2023 17:53
CPF: 650.986.923-34 Nome: GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS
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Relatório de Credenciamento

Dados do Responsável pelo Cadastro 
CPF: 650.986.923-34
Nome: GEIVTSON BARBOSA DOS SANTOS
E-mail: geivison_kiko 1981 @ho tm ail.com

Sócios /  Administradores
Dados do Sócio/A dm inistrador 1
CPF: 650.986.923-34 Participação Societária: 100,00%
Nome: GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS
Número do Documento: 04563034800 Órgão Expedidor: C N H
Data de Expedição: 30/04/2021
Estado Civil: Solteiro(a)
E-mail: geivison_kiko 1981 @ hotmail.com

Linhas Fornecimento 
Serviços
1384 - O bras Civis de Terraplenagem
1511 - Obras Civis de Estruturas M etálicas
1619 - Obras Civis de Edificação Prediais
4545 - Obras Civis de Edificações Residenciais e Comerciais
17299 - Fornecim ento /  T ransporte de Água - C arro Pipa

Emitido em: 05/03/2023 17:53
CPF: 650.986.923-34 Nome GEMSON BARBOSA DOS SANTOS
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Dados do Fornecedor
CNPj: 43.722.532/0001-45
Razão Social: GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA
Nome Fantasia: BARBOSA EM PREENDIMENTOS & ASSESSORIA
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 08/11/2023

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

C om provante de Regularidade da Receita Federal e PGFN
Tipo de Comprovante: C ertidão Data de Validade: 30/08/2023
Código de Controle: 7DE48CA4DBA55F22

Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

C om provante de Regularidade do FGTS
Tipo de Comprovante: C ertidão Data de Validade: 09/03/2023
Código de Controle: 2023020803025698049622

C om provante de Regularidade do TST
Tipo de Comprovante: C ertidão Data de Validade: 01/09/2023
Código de Controle: 94406882023

O

Emitido em: 05/03/2023 17:55 1 de 1
CPF: 650.986.923-34 Nome: GEMSON BARBOSA DOS SANTOS



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Dados do Fornecedor
CNPJ: 43.722.532/0001-45
Razão Social: GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA
Nome Fantasia: BARBOSA EM PREENDIMENTOS & ASSESSORIA
Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Inscrição Estadual e Municipal
Inscrição Estadual: 127276858
Inscrição Municipal: 2106755

C om provante de Regularidade E stadual/D istrita l
Tipo de Comprovante: C ertidão Data de Validade: 16/05/2023
Código de Controle: 187544/22

C om provante de Regularidade M unicipal
Tipo de Comprovante: C ertidão Data de Validade: 10/04/2023
Código de Controle: 0000102022

Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Emitido em: 05/03/2023 17:55
CPF: 650.986.923-34 Nome: GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível V - Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor
CNPJ: 43.722.532/0001-45
Razão Social: GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA
Nome Fantasia: BARBOSA EM PREENDIMENTOS & ASSESSORIA
Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Entidades de Classe
Entidade e UF Nâ Registro Data de Validade

CREA-MA 0000545420DDMA 31/03/2023

Emitido em: 05/03/2023 17:56
CPF: 650.986.923-34 Nome: GEMSON BARBOSA DOS SANTOS
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível VI - Qualificação Econômico-Financeira

Dados do Fornecedor
CNPJ: 43.722.532/0001-45
Razão Social: GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA
Nome Fantasia: BARBOSA EM PREENDIMENTOS & ASSESSORIA
Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Balanço Anual - 12/2021 
Exercício Financeiro:
Período: 01/2021 a 12/2021 Validade: 05/2023

C ertidão de Falência /  Recuperação 
Data de Validade: 06/06/2022
Código de Controle: 2021.CTD.9773.WNMS.WGHG.2VMC.YJEH

Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Emitido em: 05/03/2023 17:56
CPF: 650.986.923-34 Nome: GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS
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Número 174
Sessões: 22 e 23 de outubro de 2013

Este Inform ativo, elaborado a partir das deliberações tomadas pelo Tribunal nas sessões de julgamento das 
Câmaras e do Plenário, contém resumos de algumas decisões proferidas nas datas acima indicadas, relativas a 
licitações e contratos, e tem por finalidade facilitar o acompanhamento, pelo leitor, dos aspectos relevantes 
que envolvem o tema. A seleção das decisões que constam do Informativo é feita pela Secretaria das Sessões, 
levando em consideração ao menos um dos seguintes fatores: ineditismo da deliberação, discussão no 
colegiado ou reiteração de entendimento importante. Os resumos apresentados no Informativo não são 
repositórios oficiais de jurisprudência. Para aprofundamento, o leitor pode acessar o inteiro teor da deliberação, 
bastando clicar no número do Acórdão (ou pressione a tecla CTRL e, simultaneamente, clique no número do 
Acórdão).

SUMÁRIO
Plenário
1. É ilegal a exigência, como documento de habilitação, de certificado de registro cadastral (CRC). A faculdade 
legal de apresentação do CRC não pode se converter em obrigação, de forma a restringir a competitividade 
dos certames ao conjunto de empresas cadastradas.
2. Nas licitações para contratação sob regime de empreitada por preço global, não se exclui a necessidade de 
limitação dos preços unitários, uma vez que, mesmo nesses ajustes, os valores pactuados para cada item, em 
princípio, servirão de base para eventuais acréscimos contratuais, sob pena de uma proposta aparentemente 
vantajosa vir a se tomar desfavorável à Administração.
3 . A prestação de declaração falsa para usufruto indevido do tratamento diferenciado estabelecido pela Lei 
Complementar 123/06 caracteriza fraude à licitação e burla ao princípio constitucional da isonomia e à 
finalidade pública almejada pela lei e pela Constituição (fomento ao desenvolvimento econômico das micro e 
pequenas empresas).
4 . Os contratos de prestação de serviços celebrados com empresas beneficiadas pela Lei 12.546/11 devem 
considerar, em seus orçamentos, a desoneração da folha de pagamento decorrente da mudança da base de 
cálculo para a contribuição previdenciária instituída pela lei, sendo passível de ressarcimento a fixação de 
preços que a desconsidere.
Inovação Legislativa
Lei 12.873, de 24.10.2013.

PLENÁRIO

1. É ilegal a exigência, como documento de habilitação, de certificado de registro cadastral (CRC). A 
faculdade legal de apresentação do CRC não pode se converter em obrigação, de forma a restringir a 
competitividade dos certames ao conjunto de empresas cadastradas.
Pedidos de Reexame interpostos por gestores da Secretaria dos Recursos Hídricos e Meio Ambiente do Estado 
do Tocantins (SRHMA/TO) requereram a reforma de acórdão por meio do qual o Tribunal aplicara multa aos 
recorrentes por irregularidades identificadas em contratos envolvendo recursos federais para execução das 
obras de construção da Barragem do Rio Arraias, em Tocantins. Entre os ilícitos constatados, destaca-se a 
exigência de apresentação de certificado de registro cadastral (CRC) como documentação de habilitação das 
licitantes. O relator observou que "os registros cadastrais destinam-se a racionalizar o processo licitatório 
para órgãos públicos que realizam certames com frequência, dispensando as empresas que detenham o CRC, 
nos termos do art. 32, § 2o, da Lei 8.666/1993, de apresentarem parte dos documentos de habilitação listados 
nos artigos 28 a 31 da Lei de Licitações". Acrescentou ainda que "a faculdade legal de se apresentar o CRC... 
não pode se converter em obrigação, de forma a restringir a competitividade dos certames ao universo de 
empresas cadastradas pelo órgão estadual". Por fim, considerando que, no caso concreto, apenas uma



empresa, além da vencedora, participou do certame, propôs a rejeição do recurso sobre a questão, mantendo- 
se inalterado o acórdão recorrido. O Tribunal endossou a proposta do relator. Acórdão 2857/2013-Plenário, 
TC 028.552/2009-1, relator Ministro Benjamin Zymler, 23.10.2013.

2. Nas licitações para contratação sob regime de empreitada por preço global, não se exclui a necessidade 
de limitação dos preços unitários, uma vez que, mesmo nesses ajustes, os valores pactuados para cada 
item, em princípio, servirão de base para eventuais acréscimos contratuais, sob pena de uma proposta 
aparentemente vantajosa vir a se tornar desfavorável à Administração.
Ainda no âmbito dos Pedidos de Reexame interpostos por gestores da SRHMA/TO, fora questionada a 
irregularidade relativa à "inexistência de critérios de aceitabilidade de preços unitários para os Editais ...,em 
afronta ao art. 40, inciso X, da Lei 8.666/1993". Segundo o recorrente, tais critérios não seriam relevantes em 
empreitadas por preço global. O relator, em oposição, registrou que "o fato de um processo licitatório ter sido 
realizado para uma contratação em regime de empreitada por preço global não exclui a necessidade de 
limitação dos preços unitários". Explicou que "mesmo nessas contratações, os valores pactuados para cada 
item, em princípio, servirão de base no caso de eventuais acréscimos contratuais, de sorte que uma proposta 
aparentemente vantajosa poderá se tornar desfavorável à Administração". Ao se reportar ao caso concreto, 
destacou que, em um dos contratos, cujo preço total sofreu significativa majoração após modificações no 
projeto executivo, observou-se "a elevação de quantitativos em itens com sobrepreço e a redução de outros 
com preços equivalentes aos de mercado", ocasionando desequilíbrio econômico- financeiro. Em relação a 
outro ajuste, o relator observou que, apesar de afastada a ocorrência de sobrepreço global, "alguns itens 
apresentaram preços unitários até 20% acima dos de mercado, ocorrência que poderia ser evitada pelo 
estabelecimento de critérios de aceitabilidade de preços unitários associada a uma estimativa adequada dos 
preços referenciais". O Tribunal, seguindo a proposta do relator, negou provimento ao recurso. Acórdão 
2857/2013-Plenário, TC 028.552/2009-1, relator Ministro Benjamin Zymler, 23.10.2013.

3. A prestação de declaração falsa para usufruto indevido do tratamento diferenciado estabelecido pela 
Lei Complementar 123/06 caracteriza fraude à licitação e burla ao princípio constitucional da isonomia 
e à finalidade pública almejada pela lei e pela Constituição (fomento ao desenvolvimento econômico das 
micro e pequenas empresas).
Pedido de Reexame interposto por sociedade empresária questionou deliberação proferida pelo TCU, pela qual 
a recorrente fora declarada inidônea para participar de licitação junto à Administração Pública Federal, por 
fraude à licitação. A sanção decorrera de declarações inverídicas, prestadas em diversos certames federais, de 
que a empresa cumpria os requisitos legais para se beneficiar do tratamento diferenciado dispensado pela Lei 
Complementar 123/06 às microempresas e empresas de pequeno porte, nas licitações realizadas pelo Poder 
Público. A recorrente alegou, essencialmente, que “teria praticado apenas um erro formal, que não se 
confundiria com fraude à licitação”. Analisando o mérito recursal, anotou o relator que “a prestação de 
declaração falsa em uma licitação, com o fim de usufruir indevidamente dos benefícios previstos na Lei 
Complementar 123/2006, não pode ser considerada como erro formal, pois caracteriza burla ao princípio 
constitucional da isonomia e á finalidade pública almejada pela lei e pelos arts. 170, IX, e 179 da Constituição, 
que é o fomento do desenvolvimento econômico das micro e pequenas empresas, por meio de tratamento 
favorecido em relação ao dispensado às empresas de maior porte”. Ademais, prosseguiu o relator, “a 
falsidade das declarações prestadas residiu em aspecto substancial, concernente ao valor do faturamento 
bruto anual da empresa (requisitos previstos no art. 3°, incisos I e II, da Lei Complementar 123/2006), não se 
tratando, assim, de mero erro de forma”. Caracterizada a fraude à licitação, “pelo usufruto indevido do 
tratamento favorecido estabelecido pela Lei Complementar 123/2006, mediante a prestação de declaração 
falsa em certames licitatórios”, o Plenário acolheu a proposta do relator pela negativa de provimento ao 
recurso. Acórdão 2858/2013-Plenário, TC 028.729/2012-9, relator Ministro Benjamin Zymler, 23.10.2013.

4. Os contratos de prestação de serviços celebrados com empresas beneficiadas pela Lei 12.546/11 devem 
considerar, em seus orçamentos, a desoneração da folha de pagamento decorrente da mudança da base 
de cálculo para a contribuição previdenciária instituída pela lei, sendo passível de ressarcimento a 
fixação de preços que a desconsidere.
Representação formulada por unidade especializada do TCU apontara possível irregularidade em diversos 
contratos no âmbito da Administração Pública Federal, decorrente da não revisão dos preços praticados por 
empresas beneficiadas pelo Plano Brasil Maior, que estabeleceu a desoneração da folha de pagamento para 
alguns setores da economia (mudança da base de cálculo para a contribuição previdenciária), nos termos do 
art. 7o da Lei 12.546/11 e do art. 2o do Decreto 7.828/12. Analisando o feito, o relator consignou que "a



desoneração da folha de pagamento para alguns setores da economia, mediante a mudança da base de cálculo 
para a contribuição previdenciária, deve refletir no valor dos encargos sociais estabelecidos para o custo da 
mão de obra nos contratos administrativos firmados. Nesse sentido, apontou a necessidade de “revisão dos 
termos das avenças para que seja considerado o impacto das medidas desoneradoras" e de adoção de 
“providências para que se obtenha o ressarcimento dos valores pagos a maior em relação aos contratos de 

prestação de serviços já  encerrados”. Relembrou, com esteio no § 5o do art. 65 da Lei de Licitações, que “as 
partes têm assegurado o equilíbrio econômico-financeiro, que pode ser traduzido no fa to  de que os encargos 
do contratado devem estar equilibrados com a remuneração devida pela Administração Pública ”. E que, dada 
a natureza distinta do pacto que o particular faz com a Administração, as margens de lucro estão nele 
explicitadas, refletidas no orçamento detalhado em planilhas que devem expressar todos os custos unitários. A 
propósito, pontuou o relator que “a desoneração não ocorre para aumentar lucro, mas sim para diminuir o 
preço dos produtos e serviços. Assim, caso não se reduza a remuneração, o lucro, no contrato administrativo, 
acaba se elevando”. Configurada a existência de supedâneo legal e econômico para a renegociação sugerida, 
o Plenário, acolhendo a proposta do relator, considerou procedente a representação e expediu determinações 
aos órgãos competentes para que adotem medidas necessárias (i) à revisão dos contratos de prestação de 
serviços celebrados com empresas beneficiadas pela Lei 12.546/11, ainda vigentes, mediante alteração das 
planilhas de custo, e (ii) ao ressarcimento administrativo dos valores pagos a maior em relação aos contratos 
de prestação de serviços já encerrados. Acórdão 2859/2013-Plenàrio, TC 013.515/2013-6, relator Ministro 
José Mácio Monteiro, 23.10.2013.

INOVAÇÃO LEGISLATIVA

Lei 12.873/2013: Autoriza a Companhia Nacional de Abastecimento a utilizar o Regime Diferenciado de 
Contratações Públicas - RDC, instituído pela Lei 12.462, de 4 de agosto de 2011, para a contratação de todas 
as ações relacionadas a reforma, modernização, ampliação ou construção de unidades armazenadoras próprias 
destinadas às atividades de guarda e conservação de produtos agropecuários em ambiente natural, e dá outras 
providências.

Elaboração: Secretaria das Sessões 
Contato: infojuris@tcu.gov.br
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AN EXO  
D E C LA R A Ç Ã O  DE ENQUADRAM ENTO CO M O  M ICROEM PRESA E 

EM PR ESA  DE PEQ U EN O  PO RTE

Referência: TOMADA DE PREÇO N° 003/2023 - CPL

A  empresa BARBOSA EMPREENDIMENTOS&ASSESSORIA, DECLARANTE DO 
CNPJ/MF n° 43.722.532/0001-45 com sede na TV1 TRAVESSA DA RUA SÃO PEDRO 
, N°19, SANTA BARBARA .MIRANDA DO NORTE - MA ,CEP:65495-000, Proprietário 
Sr.(a) Geivison Barbosa Dos Santos , RG: 1203308997 GEJUSPC-MA, CPF/MF 
n°650.986.923-34, DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais 
para qualificação como Empresa de Pequeno Porte (EPP )) , art. 3o da Lei 
Complementar n.° 123/2006 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 
4o deste artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 
42 a 49 da citada lei.

( ) Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e 
pretendemos utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1o da Lei Complementar n°. 
123/06, para regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o direito à 
contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n° 
8.666/93.

Miranda Do Norte - MA 20 de Março 2023

JARBOSA EMPREENDIMENTOS&ASSESSORIA 
GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS 
SOCIO ADMINSTRADOR 
CPF: 650.986.923-34 
RG: 1203308997

CN PJ 43.722.532/0001-45 
SI barbosaempreendimento.ass@gmail.com / @ (98) 98253-7396 

TV 1 TR A V ESSA  DA RUA SÃO  PEDRO 19, SANTA BARBARA, 
65495-000 MIRANDA DO NORTE - MA
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ANEXO
DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO COM RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

Referente: TOMADA DE PREÇOS 0 003/2023 - CPL

Declaro, sob as penalidades da lei, que a empresa A empresa BARBOSA 
EMPREENDIMENTOS&ASSESSORIA, DECLARANTE DO CNPJ/MF n® 43.722.532/0001-45 
com sede na TV1 TRAVESSA DA RUA SÃO PEDRO , N°19, SANTA BARBARA ,MIRANDA DO 
NORTE-MA ,CEP:65495-000, Proprietário Sr.(a) Geivison Barbosa Dos Santos , RG: 
1203308997 GEJUSPC-MA, CPF/MF n9650.986.923-34, esta localizada e em pleno 
funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o 
cumprimento do objeto, conforme fotos em anexo do prédio e suas instalações.

Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos 
humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades.
Declaramos ter ciência que a ausência de sede/instalações adequadas e compatíveis, 
comprovada através de visita in loco (se houver) realizada pelo Departamento de 
Licitações e Contratos Administrativos, ressalvada o direito a ampla defesa, ensejará 
automaticamente na inabilitação desta empresa.

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e 
caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras 
figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n° 8.666/93 a alterações posteriores, bem 
como demais normas pertinentes à espécie".

LOCALIZAÇÃO DA EMPRESA:
ENDEREÇO TV1 TRAVESSA DA RUA SÃO PEDRO, NQ 19, Bairro: Santa barbara , M iranda Do Norte 
M A
CIDADE/ESTADO:MIRANDA Do Norte - MA 
CEP: 65.495-000 
TELEFONE: (98) 98479-4734

CN PJ 43.722.532/0001-45 
a barbosaempreendimento.ass@gmail.com / ©  (98) 98253-7396 

TV 1 TR A V ESS A  DA RUA SÃO  PEDRO 19, SANTA BAR BAR A, 
65495-000 MIRANDA DO NORTE - MA
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